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RELAÇÃO DE SERVIDORES A SEREM NOMEADOS
ANEXO - DECRETO 22985

Edital de Convocação n.º 14/2016 - Concurso Público Municipal n.º 01/2015
N.º 

ORDEM
MATR NOME_FUNC CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO
NÍVEL PADRÃO/ 

NÍVEL VENC./ 
CLASSE

DATA_
NOMEAÇÃO

1 10602 AGUINALDO PENDIUK 
DOS SANTOS

TÉCNICO MUNICIPAL 
DE NÍVEL SUPERIOR I

INFORMÁTICA XIV A 15/04/2016

2 10603 ALEXANDRE OKIPNEY 
NETO

ARTÍFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

ELETRICISTA VI A 15/04/2016

3 10604 ROSENILDA DA SILVA COZINHEIRO (A) _ III A 15/04/2016
4 10605 SOLANGE APARECIDA 

SILVA COSTA
COZINHEIRO (A) _ III A 15/04/2016

5 10606 VILMA LIANE DIAS COZINHEIRO (A) _ III A 15/04/2016

Total : 05 Nomeações

D E C R E T O N.º 2 2 9 8 5, DE 14 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto, a 

partir de 15 de abril de 2016, aprovados no Concurso Público Municipal nº 01/2015, conforme trata o 
Edital de Convocação n.º 14/2016.

Art. 2º Os nomeados relacionados no anexo deverão tomar posse no prazo de 30 dias.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 14740/2016.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 014/2016.
CREDOR: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ/MF Nº: 05.501.153/0001-36.
OBJETO: MINISTRAÇÃO DE PALESTRAS PARA CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDU-

CAÇÃO NOS DIAS 18 E 19 DE ABRIL DE 2016.
VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).
FORMA DE PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO EM ATÉ 15 DIAS DO EVENTO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4750-11.003.12.122.1201.2077.3390.3900-104.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a despesa acima especificada, com funda-

mento no art. 6, inciso XVIII da Lei 1643/2007, e em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 DE ABRIL DE 
2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira Matilde Maria Bittencourt designada conforme Decreto nº. 22.661 de 11 de 
dezembro de 2015, no uso das atribuições que lhe são conferidas resolve:

1 – Adjudicar o item da presente licitação nestes termos:
a) Processo nº 14135/2016
b) Pregão presencial nº 22/2016
c) Data da adjudicação: 14/04/2016
d) Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em processos de seleção 

de pessoal, em especial para a realização de concurso público
EMPRESA: SARMENTO CONCURSOS LTDA - EPP

LOTE: 1 
Item Especificação do serviço
1 Prestação de serviços técnicos especializados em processos de seleção de pessoal, 

em especial para a realização de Concurso Público de Provas, Provas e Títulos com 
vistas ao provimento de cargos dos Quadros de Pessoal da estrutura permanente da 
Prefeitura de Telêmaco Borba – Paraná, em conformidade com o Termo de Referência 
- Anexo I.

VALOR TOTAL DA EMPRESA: Percentual de 69,90% incidente sobre o valor das 
inscrições.

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior.
       Telêmaco Borba, 14 de abril de 2016

Matilde Maria Bittencourt
Pregoeira

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - REALINHAMENTO
Ata de Registro de Preços N°. 87/2015 – REALINHAMENTO DE PREÇOS
Pregão Presencial Nº.65/2015
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado FM GONÇALES – ACESSÓRIOS - EPP
Objeto PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES
Valor R$ 353.839,06
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 27/08/2016

PROCURE UMA UNIDADE DE SAÚDE.
O TRATAMENTO É DE GRAÇA.

SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
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PORTARIA N.º 3294, DE 14 DE ABRIL DE 2016

O PREFEIRO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei n° 1.881 
de 05 abril de 2012 e no Decreto n° 22.691 de 23 de dezembro de 2015.

Considerando, os procedimentos de avaliação e os critérios de progressão e promoção estabelecidos pelo Decreto Regulamen-
tar n° 22.691 de 23 de dezembro de 2015;

Considerando, que a Comissão de Desenvolvimento Funcional nomeada pela Portaria n° 3.206, de 02 de dezembro de 2015, 
apropriou os critérios de avaliação, gerenciou as atividades de organização dos trabalhos e de aplicação dos questionários de avaliação 
de desempenho;

Considerando, as informações contidas no banco dados da Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Adminis-
tração a respeito da vida funcional dos servidores municipais;

Considerando, que para fins de Progressão, foram realizadas avaliações referentes aos períodos de 2012 a 2014 e 2013 a 
2015, conforme consta nos anexos da presente portaria;

Considerando, a necessidade de revisão dos procedimentos de enquadramento de alguns servidores; 

Considerando, que a organização dos anexos adotou como critério a ordem de matrícula dos servidores, sendo essa a identi-
dade para fins de publicidade.

RESOLVE:

Art. 1° Tornar público o resultado do procedimento de Avaliação de Desempenho do Quadro Geral da Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba, em conformidade com a Lei n° 1.881 de 05 de abril de 2012 e com o Decreto 22.691 de 23 de dezembro de 2015.

Art. 2° Atribuir Progressão de Nível de vencimento aos servidores do Quadro Geral que atingiram os critérios mínimos de Pro-
gressão estabelecidos pelo Decreto n° 22.691 de 23 de dezembro de 2015, conforme Anexo I, com efeitos retroativos a 01 de setembro 
de 2014.

Art. 3° Atribuir Progressão de Nível de vencimento aos servidores do quadro geral que atingiram os critérios mínimos de Progres-
são estabelecidos pelo Decreto n° 22.691 de 23 de dezembro de 2015, conforme Anexo II, com efeitos retroativos a 01 de setembro 
de 2015.

Art. 4° Tornar público a relação de servidores que não participaram do processo de avaliação nos períodos de 2012-2013, 2013-
2014 e 2014-2015, ante a ausência de cumprimento dos requisitos e critérios estabelecidos pela legislação aplicável, conforme Anexo 
III.

 
Art. 5° Convocar os servidores listados no Anexo IV para se apresentarem na Divisão de Recursos Humanos, no prazo de 10 

(dez) dias a contar da publicação desta Portaria, para fins de esclarecimentos, verificações e aferição das condições e critérios estipu-
lados pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.

Parágrafo único. O não comparecimento implicará na perda do eventual direito à Progressão.

Art. 6° Tornar público a relação de servidores que serão submetidos a procedimento de revisão de enquadramento, conforme 
Anexo V. 

Art. 7° O servidor que não se conformar com o resultado das avaliações, poderá interpor recurso à Comissão de Desenvolvimen-
to Funcional em conformidade ao disposto no art. 28 do Decreto n° 22.691 de 23 de setembro de 2015, no prazo de 10 (dez) dias a con-
tar da data de publicação desta Portaria, através do Protocolo Geral da Prefeitura, mediante requerimento, conforme modelo em anexo.

Parágrafo único. O requerimento de recurso deverá estar instruído com informações e documentação pertinente à alegação do 
servidor recorrente.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2014 para os servi-
dores relacionados no Anexo I e com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2015 para os servidores relacionados no Anexo II, ambos 
da presente Portaria.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de abril de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Irineu Gobo Filho
Secretária Municipal de Administração
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MATRÍCULA
FALTAS 12-

13
FALTAS 13-

14
ATESTADO 12-

13
ATESTADO 13-

14
LICENÇA TRAT 
SAÚDE 12-13

LICENÇA TRAT 
SAÚDE 13-14

EXERCÍCIO DO 
CARGO

OUTROS 
REQUISITOS DO 

DEC. 22.691

ASSIDUIDADE 2012-
2013

ASSIDUIDADE 2013-
2014

PONTUALIDADE RELACIONAMENTO
AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO

CURSOS EXPERIÊNCIA TOTAL
ALCANÇOU OS 
CRITÉRIOS DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL NO 
PERÍODO DE 
AVALIAÇÃO

NÍVEL DE 
AVANÇO A 
PARTIR DE 

SETEMBRO DE 
2014

4082 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM L M

4836 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM L M

6595 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM J K

6814 7 0 0 2 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 300 600 240 2600 NÃO I I

6859 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM I J

6869 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM I J

6876 0 0,5 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM I J

6882 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1100 600 240 3550 SIM I J

6887 14,587995 0 9 21 36 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 1100 600 240 3400 NÃO I I

6889 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM I J

6891 2 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 0 150 560 600 1050 600 240 3200 SIM I J

7063 0 0 4 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM I J

7118 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM I J

7161 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM I J

7181 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM I J

7196 1 1 8 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 150 560 600 900 600 240 3200 NÃO I I

7197 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM I J

7216 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM I J

7221 0 0 14 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO I I

7225 0 0 0 11 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO H H

7229 17 29,275 0 0 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 600 950 600 240 2950 NÃO H H

7389 10,978172 0 5 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO G G

7399 0 0 2 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7402 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7404 0 0 25 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO F F

7406 0 0 0 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7408 0 0 4 14 280 280 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 550 600 240 3150 NÃO G G

7410 0 0 2 23 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7412 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7414 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7416 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7417 1 4,5625 0 0 78 0 NÃO Art.27, I, e 150 Art.27,XI 560 600 1100 600 240 3250 NÃO G G

7421 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7423 1 0 0 0 0 0 NÃO Art. 23, § 6°. 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO G G

7426 0 0 0 0 0 118 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 550 600 240 3150 NÃO G G

7429 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7452 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7453 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

SERVIDORES AVALIADOS - PROGRESSÃO NO BIÊNIO 2012-2014 

ANEXO I 
Portaria n.° 3294, de 14 de abril de 2016

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

7456 0 0 7 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7461 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM G H

7462 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7463 0 0 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

7468 0 0 15 0 266 266 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7472 0 0 10 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7475 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7482 5 3 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1200 600 240 3200 NÃO G G

7484 8 8 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 400 1000 600 240 2800 NÃO G G

7486 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1400 600 240 3850 SIM G H

7492 0 0 0 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 550 600 240 3150 NÃO G G

7499 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7504 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7507 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7509 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1325 600 240 3925 SIM G H

7511 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

7512 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7513 1 0 0 4 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO G G

7515 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM G H

7518 0 0 12 1 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1350 600 240 3950 NÃO G G

7521 2 5 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI 0 Art.27,XI 560 600 1200 600 240 3200 NÃO G G

7525 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7526 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7527 0 0 0 0 0 7904 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

7531 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7532 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7536 3 0 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1100 600 240 3400 NÃO F F

7537 0,5634379 0 2 0 0 0 SIM Art.27,VIII 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

7540 0 0 2 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7545 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM G H

7547 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7560 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7561 8,3410641 2 8 5 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 0 560 600 1100 600 240 3100 NÃO G G

7562 0 0 0 0 134 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7569 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7575 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7576 0 0 0 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 500 600 240 3100 NÃO G G

7579 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

7580 0 0 23 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7581 0 0 7 0 0 404 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7582 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7592 0 0 5 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7593 1 4,31125 11 23 0 0 NÃO Art. 27, I, H 150 Art.27,XI 560 600 475 600 240 2625 NÃO G G

7605 0 0 15 13 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

7606 3 2 2 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 0 560 600 1300 600 240 3300 NÃO G G

7607 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7613 0 0 0 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7614 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7617 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7620 2 0 4 0 0 0 NÃO Art. 34 0 300 560 600 0 600 240 2300 NÃO G G

7621 0 0 1 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7626 0 0 0 0 312 686 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

7627 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7630 0 0 17 4 0 0 NÃO Art. 27, I, H 300 300 560 600 1150 600 240 3750 NÃO G G

7633 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7635 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7637 0 2,5 0 1 0 0 SIM Art. 27, XI 300 Art.27,XI 560 600 350 600 240 2650 NÃO G G

7639 0 3 0 2 0 0 SIM Art. 27, XI 300 Art.27,XI 560 600 600 600 240 2900 NÃO G G
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7643 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM G H

7644 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM G H

7647 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7653 0 0 1 0 0 99 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7654 0 0 2 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7659 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7660 3 1 28 2 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI 150 560 600 1250 600 240 3400 NÃO G G

7661 1 0 17 0 0 8039 NÃO Art.27, I, e 150 300 560 600 925 600 240 3375 NÃO G G

7664 0 0 0 0 128 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 450 600 240 3050 NÃO G G

7672 2 3,25 8 16 0 0 SIM Art. 27, I, H 0 Art.27,XI 560 600 400 600 240 2400 NÃO G G

7675 4 12,91625 0 7 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 750 600 240 2750 NÃO G G

7680 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7682 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7684 0 0 15 1 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1250 600 240 3850 NÃO G G

7690 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM G H

7695 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7700 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 500 1400 600 240 3900 SIM G H

7701 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7702 0 0 0 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO G G

7703 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7706 0 0 0 0 0 134 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

7711 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 800 600 240 3250 SIM G H

7712 1 0 5 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1100 600 240 3550 SIM G H

7714 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7718 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM G H

7719 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM G H

7720 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM F G

7727 1 5 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI 150 Art.27,XI 560 600 325 600 240 2475 NÃO G G

7728 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 600 600 240 3200 SIM G H

7730 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 550 600 240 3150 SIM G H

7731 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7732 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM G H

7734 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 600 600 240 3200 SIM F G

7738 0 0 10 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

7739 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7742 0 0 7 1 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 650 600 240 3250 NÃO G G

7744 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7747 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM G H

7751 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7754 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7756 0 1 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 150 560 600 0 600 240 2450 NÃO G G

7758 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 23, § 6°. 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

7760 2 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, I, f. 0 300 560 600 1300 600 240 3600 NÃO G G

7766 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7767 0 0 0 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7771 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7782 0 0 6 4 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7783 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7790 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1125 600 240 3725 SIM G H

7791 0 0 7 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1250 600 240 3850 NÃO G G

7801 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7803 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7804 2 0 0 0 0 0 NÃO Art. 23, § 6°. 0 300 560 600 0 600 240 2300 NÃO G G

7818 0 0 2 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7826 1 1 1 0 0 0 NÃO Art. 34 150 150 560 600 0 600 240 2300 NÃO G G

7832 0 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 150 560 600 1225 600 240 3675 SIM G H

7833 5 2,5625 6 4 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 625 600 240 2625 NÃO G G

7836 0 0 28 19 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO G G

7839 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 800 600 240 3400 SIM G H

7844 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM G H

7848 4 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 500 900 600 240 3100 NÃO G G

7855 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, I, g. 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7856 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM G H

7909 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM G H

7910 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7914 0 3 1 0 47 0 NÃO Art.27, I, e 300 Art.27,XI 560 600 900 600 240 3200 NÃO G G

7921 2 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 0 300 560 600 1100 600 240 3400 SIM G H

7922 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

7925 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM D E

7928 2,4556617 0 0 5 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1400 600 240 3700 NÃO G G

7931 0 0 2 3 302 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 900 600 240 3500 NÃO G G

7936 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7937 0 0 0 10 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

7938 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7941 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7947 0 0 8 5 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 500 600 240 3100 NÃO G G

7948 2 2 4 0 0 0 SIM CUMPRIU 0 0 560 600 1400 600 240 3400 SIM G H

7952 0 0 12 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO A A

7954 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

7955 1 0 19 0 138 0 NÃO Art.27, I, e 150 300 560 600 1100 600 240 3550 NÃO G G

7956 0 0 0 14 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

7960 0 0 0 0 0 235 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G

7962 0 0 0 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO G G

7963 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 775 600 240 3375 SIM G H

7964 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7965 0 0 3 9 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO G G

7967 0 0 0 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO G G

7970 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

7971 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM G H

7972 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7973 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7974 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7977 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

7995 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

8001 1 16 37 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 Art.27,XI 560 600 450 600 240 2600 NÃO G G

8002 0 0 5 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 600 600 240 3200 SIM G H

8003 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

8008 2,0013643 2 3 1 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI 0 560 600 1100 600 240 3100 NÃO G G

8022 9 7,91625 2 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1250 600 240 3250 NÃO G G

8024 0 2 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 0 560 600 1175 600 240 3475 SIM G H

8026 0 1 0 0 70 0 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 1200 600 240 3650 NÃO G G

8027 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

8029 0 0 5 15 0 93 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 900 600 240 3500 NÃO G G

8039 0 0 3 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO G G

8043 0 0 4 19 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

8047 0 0 15 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

8048 7 0 7 2 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO G G

8052 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

8054 0 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 150 560 600 1200 600 240 3650 SIM G H

8060 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

8061 0 0 1 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

8069 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

8070 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 600 600 240 3200 SIM G H

8071 0 1 8 3 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 1000 600 240 3450 NÃO G G

8075 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM G H

8078 0 0 1 1 56 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO G G
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8098 1 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 150 560 600 750 600 240 3050 SIM G H

8104 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM F G

8106 0 0 18 0 8285 8285 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

8107 1 0 0 0 0 0 NÃO Art. 33, I. 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO F F

8108 1 0,5 15 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 1300 600 240 3750 NÃO G G

8110 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM G H

8111 0 0,75 22 14 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO G G

8112 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM G H

8113 1 0,5 1 2 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1200 600 240 3650 SIM G H

8114 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

8115 0 0,5 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM G H

8116 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

8117 0 0 2 0 0 402 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

8118 0 0 0 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO G G

8119 0 0 13 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO G G

8120 1 0,5 9 4 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 1000 600 240 3450 NÃO G G

8121 1 0 2 3 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1000 600 240 3450 SIM G H

8132 0 0 11 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO G G

8142 0 0 16 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1250 600 240 3850 NÃO F F

8148 3 0 6 0 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO G G

8152 0 0 11 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO F F

8156 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM F G

8159 0 0 2 4 147 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO F F

8160 1 0,91625 9 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 800 600 240 3250 NÃO F F

8162 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 500 1000 600 240 3350 SIM F G

8164 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM F G

8169 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

8171 0 0 15 0 0 55 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO F F

8173 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1300 600 240 3750 SIM F G

8175 0 0 14 16 0 200 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 350 600 240 2950 NÃO A A

8178 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM F G

8181 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

8184 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM F G

8185 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1350 600 240 3800 SIM F G

8191 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, I, f. 300 300 560 600 500 600 240 3100 NÃO F F

8202 0 0 11 7 0 130 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO F F

8203 0 5 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI 300 Art.27,XI 560 600 1200 600 240 3500 NÃO F F

8204 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

8205 0 0 5 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO F F

8206 0 0 5 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM F G

8208 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM F G

8210 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 34 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO F F

8212 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM F G

8217 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM F G

8219 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 600 600 240 3200 SIM F G

8220 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM F G

8225 0 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 150 560 600 1100 600 240 3550 SIM F G

8231 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM F G

8235 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM F G

8237 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM F G

8246 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

8247 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM F G

8250 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM F G

8253 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM F G

8262 0 0 6 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO F F

8264 7,9113233 2,8325 51 0 0 329 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI Art.27,XI 560 600 650 600 240 2650 NÃO F F

8268 0 0 0 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO F F

8269 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM F G

8270 0 1 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 150 560 600 1200 600 240 3650 SIM F G

8272 1 0 4 1 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1400 600 240 3850 SIM F G

8274 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM F G

8275 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM E F

8277 0 0 4 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM E F

8278 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM E F

8279 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM E F

8280 0 0 7 0 0 189 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO E E

8283 0 0 14 25 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO E E

8284 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM F G

8286 2 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 0 300 560 600 950 600 240 3250 SIM E F

8287 0 0 5 20 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO E E

8288 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM E F

8291 0 0 9 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO E E

8292 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 800 600 240 3400 SIM E F

8293 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM E F

8294 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM E F

8295 0 0 1 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM E F

8297 0 0 0 0 472 472 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO E E

8298 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM E F

8301 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM E F

8302 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM E F

8303 0 0 0 0 0 94 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO E E

8304 0 0 0 19 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO E E

8312 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM E F

8313 1 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1300 600 240 3750 SIM E F

8315 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM E F

8316 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO E E

8318 3 1 1 1 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 150 560 600 400 600 240 2550 NÃO E E

8320 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8323 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM E F

8324 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1050 600 240 3650 SIM E F

8325 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 625 600 240 3225 SIM E F

8326 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO E E

8473 0 0 5 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM D E

8475 0,1241473 0 10 10 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO D D

8476 0 0,3125 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM D E

8477 0 0 16 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO D D

8493 0 0 17 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO D D

8502 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM D E

8505 0 0 0 0 94 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 700 600 240 3300 NÃO D D

8508 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM D E

8515 3,9972715 0 0 1 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 400 600 240 2700 NÃO C C

8517 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1225 600 240 3825 SIM D E

8518 11 18,37 3 0 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 500 800 600 240 2700 NÃO D D

8527 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM D E

8534 0 0 10 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO D D

8539 0 0 2 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO D D

8540 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM D E

8543 0 1 3 10 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 1050 600 240 3500 NÃO D D

8545 3 1 1 3 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI 150 560 600 1100 600 240 3250 NÃO D D

8547 2 4 10 2 0 0 SIM Art. 27, I, H 0 Art.27,XI 560 600 1250 600 240 3250 NÃO D D

8550 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM D E

8551 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM D E

8557 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8560 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM D E

8562 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 700 600 240 3300 SIM D E

8565 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E
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8566 0 0 1 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8568 0 0 0 19 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO D D

8569 0 0 9 5 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1150 600 240 3750 NÃO D D

8570 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM D E

8572 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM D E

8573 1 0 6 35 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 850 600 240 3300 NÃO D D

8578 1,5729877 0 9 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 1100 600 240 3550 NÃO D D

8581 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM D E

8582 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM D E

8583 0 1 7 4 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 1100 600 240 3550 NÃO D D

8585 0 0 11 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 750 600 240 3350 NÃO D D

8586 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM D E

8590 14 0 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO D D

8596 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM D E

8597 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8602 5 0 0 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 900 600 240 3200 NÃO D D

8604 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8606 0 0 4 8 121 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO D D

8607 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8609 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8610 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1175 600 240 3775 SIM D E

8611 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM D E

8616 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8618 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM D E

8620 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM D E

8621 0 0 9 0 833 833 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO D D

8635 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM D E

8637 0 1,31625 20 5 0 100 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 1400 600 240 3850 NÃO D D

8638 4 0 9 1 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 1400 600 240 3700 NÃO D D

8642 1 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1200 600 240 3650 SIM D E

8643 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM D E

8646 13,096862 7,2 5 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1100 600 240 3100 NÃO C C

8650 0 1 0 1 0 0 SIM Art. 33, III. 300 150 560 600 200 600 240 2650 NÃO C C

8657 0 0 1 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8660 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM C D

8662 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8665 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8667 0 0 12 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO C C

8668 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8670 0 0 3 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM C D

8671 0 0 0 3 0 51 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO C C

8672 0 0 19 2 172 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO C C

8673 0 1 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 150 560 600 1050 600 240 3500 SIM C D

8678 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM C D

8680 11 4,91625 4 47 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1000 600 240 3000 NÃO C C

8682 9 7,5 6 0 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 975 600 240 2975 NÃO C C

8684 5,8731241 0 12 7 169 169 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI 300 560 600 1300 600 240 3600 NÃO C C

8687 6 8 20 19 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1150 600 240 3150 NÃO C C

8691 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM C D

8692 0 1 6 5 431 431 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 900 600 240 3350 NÃO A A

8695 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM C D

8701 0 0 5 22 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

8703 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8705 0 0 0 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8707 0 0 1 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO C C

8708 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 800 600 240 3400 SIM C D

8713 0 0 3 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8715 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM C D

8716 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1175 600 240 3775 SIM C D

8722 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8723 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM C D

8725 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM C D

8730 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8731 0 0 9 30 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO C C

8732 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8735 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8740 0 0 0 13 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO C C

8744 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8745 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8747 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8749 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8750 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM C D

8777 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8779 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8780 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8783 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM C D

8801 6,5457026 0 20 4 0 79 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI 300 560 600 1000 600 240 3300 NÃO C C

8802 0 0 2 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO C C

8803 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO C C

8804 0 0 1 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8806 0 0 0 17 0 0 NÃO Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO C C

8807 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8808 0 0 0 1 0 98 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO C C

8812 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 850 600 240 3450 SIM C D

8829 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM C D

8831 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8834 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8839 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8863 0 0 3 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM C D

8864 0 0 6 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO C C

8868 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM C D

8869 0 0 0 0 0 180 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO C C

8870 0 0 0 0 0 142 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO C C

8877 4 0 5 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1050 600 240 3350 NÃO C C

8881 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM C D

8883 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM C D

8885 0 1,75 0 2 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 150 560 600 0 600 240 2450 NÃO B B

8887 0 0 7 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO B B

8892 0 0 4 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

8893 0 0 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO B B

8896 0 0 8 5 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 800 600 240 3400 NÃO B B

8897 0 0 7 2 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 500 1200 600 240 3700 NÃO B B

8899 2 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 0 300 560 500 900 600 240 3100 SIM B C

8901 0 0 3 2 99 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1350 600 240 3950 NÃO B B

8903 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 700 600 240 3300 SIM B C

8904 1 0 5 2 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO B B

8905 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

8906 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

8907 0 0 0 1 0 0 NÃO Art. 33, I. 300 300 560 600 1050 600 240 3650 NÃO A A

8911 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

8914 1 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 900 600 240 3350 SIM B C

8915 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

8917 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

8920 0 0 0 0 110 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO B B

8925 0 0 0 0 0 0 SIM Art.39, II 300 300 560 Dec. 22.691, art.39, II 600 600 240 2600 NÃO B B

8926 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C
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8927 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 550 600 240 3150 SIM B C

8931 0 1 10 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 1100 600 240 3550 NÃO B B

8933 0 0 0 1 77 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO B B

8934 0 1 13 4 202 193 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 700 600 240 3150 NÃO B B

8935 0 0 3 0 0 0 NÃO Art. 33, I. 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO A A

8939 1 0,5 10 29 1261 0 NÃO Art.27, I, e 150 300 560 600 1400 600 240 3850 NÃO B B

8940 6 2 3 27 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 0 560 600 1000 600 240 3000 NÃO B B

8941 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

8942 2,5634379 0,5625 2 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 550 600 240 2850 NÃO B B

8943 0 0 1 9 0 342 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

8944 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

8946 0 0 1 16 271 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

8950 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

8952 0 0 24 15 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO B B

8953 0 0,75 4 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM B C

8954 4,0914052 3 16 10 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 650 600 240 2650 NÃO B B

8955 1 0 2 3 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1200 600 240 3650 SIM B C

8958 0 0 8 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO B B

8959 3 1 6 30 76 0 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI 150 560 600 1100 600 240 3250 NÃO B B

8961 0 3,8325 6 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 Art.27,XI 560 500 250 600 240 2450 NÃO B B

8963 0 0 0 17 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO B B

8971 2 0 4 3 0 174 NÃO Art.27, I, e 0 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO B B

8973 0 0 3 0 0 8066 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO B B

8975 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 500 600 240 3100 SIM B C

8980 0 0 3 16 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

8982 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM B C

8983 0 0 1 3 342 342 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 800 600 240 3400 NÃO B B

8984 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

9001 1 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 300 560 600 1400 600 240 3850 SIM B C

9002 3 0 2 0 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1200 600 240 3500 NÃO B B

9003 3 2 5 2 0 0 NÃO Art. 27, I, g. Art.27,XI 0 560 600 1200 600 240 3200 NÃO B B

9013 0 0 7 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO B B

9014 0 0 0 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1050 600 240 3650 SIM B C

9015 0 0 4 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9017 0 4,5 5 2 0 0 NÃO Art. 27,I, b. 300 Art.27,XI 560 600 1300 600 240 3600 NÃO B B

9023 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 625 600 240 3225 SIM B C

9026 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

9029 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9034 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9035 0 2 9 16 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 0 560 600 900 600 240 3200 NÃO B B

9039 1 0 13 9 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 300 560 600 1400 600 240 3850 NÃO B B

9040 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1125 600 240 3725 SIM B C

9042 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM B C

9044 0 0 0 0 0 0 NÃO Art.27,VIII 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

9045 6 3 13 41 170 51 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI Art.27,XI 560 600 850 600 240 2850 NÃO B B

9046 0 0 1 12 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

9049 0 0 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO B B

9050 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9051 0 0 5 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 500 900 600 240 3400 SIM B C

9054 0 0 7 1 136 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

9062 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM B C

9067 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9083 0,4365621 0,4375 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

9084 1 1 11 2 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 150 560 600 800 600 240 3100 NÃO B B

9087 1,5634379 3 6 4 89 0 NÃO Art.27, I, e 150 Art.27,XI 560 600 1300 600 240 3450 NÃO B B

9088 0 1,5625 0 0 164 114 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 800 600 240 3250 NÃO B B

9089 0 0 4 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9094 0 0 3 13 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 800 600 240 3400 NÃO B B

9101 0 0 5 17 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO B B

9103 5,8171896 7,95375 18 13 87 89 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI Art.27,XI 560 600 600 600 240 2600 NÃO B B

9104 2 1 3 12 0 0 NÃO Art. 33, I. 0 150 560 600 0 600 240 2150 NÃO A A

9108 1,1268759 1 7 11 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 150 560 600 1300 600 240 3600 NÃO B B

9110 5,8526603 0 6 6 0 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 700 600 240 3000 NÃO B B

9111 0 0 0 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9112 0 0 2 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

9114 6,5457026 4,5625 1 2 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI Art.27,XI 560 600 1200 600 240 3200 NÃO B B

9115 0 0 3 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9116 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9123 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9125 1 1 14 10 0 82 NÃO Art.27, I, e 150 150 560 600 1200 600 240 3500 NÃO B B

9127 0 0 0 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

9128 3 34,8575 0 6 481 0 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI Art.27,XI 560 600 800 600 240 2800 NÃO B B

9130 0 0 2 6 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO B B

9131 0 0 1 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9133 4,6193724 2,5 3 37 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI Art.27,XI 560 600 0 600 240 2000 NÃO B B

9136 3 0 7 1 43 0 SIM Art. 27, I, H Art.27,XI 300 560 600 750 600 240 3050 NÃO B B

9137 0 1 9 0 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 950 600 240 3400 NÃO B B

9139 0 0 10 3 0 92 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 950 600 240 3550 NÃO B B

9140 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9143 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9144 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM B C

9149 0 0 3 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1225 600 240 3825 SIM B C

9154 0 1 7 23 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 150 560 600 1000 600 240 3450 NÃO B B

9156 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9157 0 1 6 18 146 0 NÃO Art.27, I, e 300 150 560 600 1000 600 240 3450 NÃO B B

9158 0 0 4 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1050 600 240 3650 SIM B C

9159 0 0 3 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9166 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9172 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM B C

9174 123 81 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. Art.27,XI Art.27,XI 560 600 0 600 240 2000 NÃO B B

9178 0 3,125 3 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 Art.27,XI 560 600 1300 600 240 3600 NÃO B B

9180 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9182 3 1,8325 10 7 0 0 NÃO Art. 27, I, H Art.27,XI 150 560 600 800 600 240 2950 NÃO B B

9188 0 0 0 2 118 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO B B

9190 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 950 600 240 3550 SIM B C

9333 0 0 5 21 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO B B

9334 0 0 2 7 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO B B

9335 0 0 4 9 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO B B

9337 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

9338 0 0 4 13 139 0 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 850 600 240 3450 NÃO B B

9339 0 0 23 8 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 900 600 240 3500 NÃO B B

9341 0 0 7 1 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1400 600 240 4000 NÃO B B

9345 0 0 13 14 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 825 600 240 3425 NÃO B B

9346 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9347 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM B C

9359 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM B C

9360 0 0 2 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM B C

9364 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

9365 3 1 23 0 0 103 NÃO Art.27, I, e Art.27,XI 150 560 600 550 600 240 2700 NÃO B B

9377 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM B C

9387 0 0 0 4 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1350 600 240 3950 SIM B C

9399 0 0 25 18 0 0 SIM Art. 27, I, H 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO A A

9404 1,4365621 0,91625 9 10 0 8049 NÃO Art.27, I, e 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO A A

9406 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1050 600 240 3650 SIM A B

9410 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B
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MATRÍCULA
FALTAS 
13-14

FALTAS 
14-15

ATESTADO 
13-14

ATESTADO 
14-15

LICENÇA TRAT 
SAÚDE 13-14

LICENÇA TRAT 
SAÚDE 14-15

EXERCÍCIO DO 
CARGO

OUTROS REQUISITOS 
DO DEC. 22.691

ASSIDUIDADE 13-
14

ASSIDUIDADE 
14-15 PONTUALIDADE RELACIONAMENTO

AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO CURSOS EXPERIÊNCIA TOTAL

ALCANÇOU OS 
CRITÉRIOS DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL NO 
PERÍODO DE 
AVALIAÇÃO

NÍVEL DE AVANÇO A 
PARTIR DE 

SETEMBRO DE 2015

6759 0 0 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO I I

7425 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM G H

7455 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM G H

7478 0 0 3 0 0 0 NÃO Art. 34 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO G G

7480 1,91625 2,6875 0 1 0 70 NÃO Art. 27, I, F 150 Art.27,XI 560 600 950 600 240 3100 NÃO G G

7491 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

7650 7 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 1250 600 240 3550 NÃO G G

7657 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1000 600 240 3600 SIM H I

7816 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM G H

7949 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM G H

8180 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 750 600 240 3350 SIM F G

8236 0 0 1 1 0 90 NÃO Art. 27, I, F 300 300 560 600 1175 600 240 3775 NÃO F F

8260 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1250 600 240 3850 SIM F G

8281 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, I, g. 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO F F

8282 0 0 9 0 0 261 NÃO Art. 27, I, H. 300 300 560 600 750 600 240 3350 NÃO F F

8528 0 1 1 7 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 150 560 600 1250 600 240 3700 NÃO D D

8533 85,625 122,125 10 0 84 0 NÃO Art. 27, I, H. Art.27,XI Art.27,XI 560 600 0 600 240 2000 NÃO D D

8679 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM C D

8774 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM C D

8937 8 6,875 2 14 0 181 NÃO Art. 27, I, H. Art.27,XI Art.27,XI 560 500 250 600 240 2150 NÃO B B

8970 10,5 8 19 8 0 0 SIM Art. 27, I, H. Art.27,XI Art.27,XI 560 600 600 600 240 2600 NÃO B B

9010 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM B C

9057 0 0 3 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 725 600 240 3325 SIM B C

9407 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM A B

9418 0 0 5 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1100 600 240 3700 SIM A B

9419 0 0 19 1 137 0 NÃO Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9420 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

9421 0 0 0 16 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9423 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 500 850 600 240 3350 SIM A B

9425 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9430 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

SERVIDORES AVALIADOS - PROGRESSÃO NO BIÊNIO 2013-2015  

ANEXO II
Portaria n.° 3294, de 14 de abril de 2016

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

9431 0 5 28 11 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 Art.27,XI 560 600 1100 600 240 3400 NÃO A A

9432 0 1 0 0 247 247 NÃO Art. 27, I, F 300 150 560 600 1300 600 240 3750 NÃO A A

9435 0 0 3 7 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1300 600 240 3900 NÃO A A

9448 0 0 4 5 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1150 600 240 3750 SIM A B

9450 0,5625 0 5 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9451 0,5625 3 2 1 0 0 SIM Art. 27, XI 300 Art.27,XI 560 600 1000 600 240 3300 NÃO A A

9452 0 0 3 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

9454 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9459 0 0 13 0 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9461 2,25 0,5625 4 1 0 0 SIM Art. 27, XI Art.27,XI 300 560 600 750 600 240 3050 NÃO A A

9462 0,4375 0 6 1 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO A A

9464 0 0 0 8 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9465 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

9470 0 0 11 22 144 89 NÃO Art. 27, I, H. 300 300 560 600 800 600 240 3400 NÃO A A

9483 0 0 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9487 1 0 0 0 0 0 SIM Art. 23, § 6°. 150 300 560 600 0 600 240 2450 NÃO A A

9488 0 0 2 3 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9492 0 0 20 2 52 0 NÃO Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9497 1,275 1,5625 2 0 0 0 SIM CUMPRIU 150 150 560 600 1200 600 240 3500 SIM A B

9498 0 0 1 1 79 0 NÃO Art. 27, I, F 300 300 560 600 1100 600 240 3700 NÃO A A

9499 0,91625 4 8 41 68 0 NÃO Art. 27, I, H. 300 Art.27,XI 560 600 575 600 240 2875 NÃO A A

9500 0 0 6 60 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 950 600 240 3550 NÃO A A

9501 0 0 5 1 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9502 1,5 1 10 0 0 0 SIM Art. 27, I, H. 150 150 560 600 1150 600 240 3450 NÃO A A

9512 0 0 2 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

9514 4,5 1,5 1 11 0 0 NÃO Art. 27, I, H. Art.27,XI 150 560 600 0 600 240 2150 NÃO A A

9515 0 0 4 7 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 900 600 240 3500 NÃO A A

9516 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9522 1,5625 1,125 40 3 0 0 SIM Art. 27, I, H 150 150 560 600 1200 600 240 3500 NÃO A A

9524 0 0 37 12 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 750 600 240 3350 NÃO A A

9525 0 0 3 15 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 750 600 240 3350 NÃO A A

9526 0 0 0 0 0 0 NÃO Art. 27, I, g. 300 300 560 600 400 600 240 3000 NÃO A A

9528 0 0 8 20 117 77 NÃO Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9534 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1400 600 240 4000 SIM A B

9537 0 0 32 34 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 550 600 240 3150 NÃO A A

9538 3,4 1 9 6 0 0 SIM Art. 27, I, H. Art.27,XI 150 560 600 0 600 240 2150 NÃO A A

9539 0 0 1 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1300 600 240 3900 SIM A B

9540 0 0 1 7 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 800 600 240 3400 NÃO A A

9542 6,91625 0 14 8 0 229 NÃO Art. 27, I, H. Art.27,XI 300 560 600 1100 600 240 3400 NÃO A A

9544 0 0 0 15 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1200 600 240 3800 NÃO A A

9545 0 3 16 33 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 Art.27,XI 560 600 1400 600 240 3700 NÃO A A

9547 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B

9550 0 0 12 0 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 1000 600 240 3600 NÃO A A

9551 0 5 15 7 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 Art.27,XI 560 600 250 600 240 2550 NÃO A A

9552 0 0 0 0 8313 8313 NÃO Art.27, I, e 300 300 560 600 0 600 240 2600 NÃO A A

9555 0,5 0 10 8 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 900 600 240 3500 NÃO A A

9556 1 0 19 35 0 0 SIM Art. 27, I, H. 300 300 560 600 650 600 240 3250 NÃO A A

9558 0 0 0 2 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 900 600 240 3500 SIM A B

9564 2 3 4 0 0 125 NÃO Art.27, I, e 0 Art.27,XI 560 600 0 600 240 2000 NÃO A A

9584 0 0 0 0 0 0 SIM CUMPRIU 300 300 560 600 1200 600 240 3800 SIM A B
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MATRICULA DATA DE ADMISSÃO MOTIVO DATA DE ENQUADRAMENTO

2217 09/06/80 NÍVEL FINAL 01/06/12
2443 16/01/81 NÍVEL FINAL 01/06/12
2520 01/04/81 NÍVEL FINAL 04/12/12
2720 15/01/82 NÍVEL FINAL 18/10/12
2769 03/02/82 NÍVEL FINAL 01/06/12
2782 04/02/82 NÍVEL FINAL 03/07/12
2885 08/03/82 NÍVEL FINAL 01/06/12
2907 10/03/82 SEM ENQUADRAMENTO
2953 06/05/82 NÍVEL FINAL 01/06/12
2991 07/06/82 NÍVEL FINAL 01/06/12
3177 20/04/83 NÍVEL FINAL 01/06/12
6446 01/05/93 POSSE EM CARGO COMISSIONADO ANTES DE CONCLUIR O ESTÁGIO PROBATÓRIO
6827 01/06/93 SEM ENQUADRAMENTO
7060 01/07/94 MANDATO CLASSISTA
7114 01/12/80 NÍVEL FINAL 01/06/12
7144 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7388 13/03/98 CARGO EM COMISSÃO
7390 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
7391 13/03/98 CARGO EM COMISSÃO

SERVIDORES QUE NÃO FORAM AVALIADOS NOS BIÊNIOS 2012-2014 E 2013-2015

ANEXO III
Portaria n.° 3294, de 14 de abril de 2016

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

7395 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7409 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7415 13/03/98 INTERSTÍCIO INCOMPLETO 01/08/14
7523 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
7530 14/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7535 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7553 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7554 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
7558 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7578 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7594 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7599 13/03/98 SEM ENQUADRAMENTO
7658 13/03/98 MANDATO CLASSISTA
7763 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7829 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7849 01/04/98 CARGO EM COMISSÃO
7854 01/04/98 SEM ENQUADRAMENTO
7859 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
7917 30/04/98 SEM ENQUADRAMENTO
7920 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7934 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
7953 30/04/98 SEM ENQUADRAMENTO
7958 30/04/98 SEM ENQUADRAMENTO
7986 30/04/98 SEM ENQUADRAMENTO
8006 24/09/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8041 16/06/98 SEM ENQUADRAMENTO
8055 04/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
8073 08/10/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
8199 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
8224 31/03/00 SEM ENQUADRAMENTO
8499 22/11/04 CARGO EM COMISSÃO
8512 22/11/04 NÍVEL FINAL 01/06/12
8530 01/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
8549 25/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
8639 04/04/05 SEM ENQUADRAMENTO
8641 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
8649 02/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
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8651 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
8675 03/10/05 SEM ENQUADRAMENTO
8681 03/10/05 SEM ENQUADRAMENTO
8688 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8690 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8697 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8700 19/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
8704 07/11/05 CARGO EM COMISSÃO
8724 13/03/06 SEM ENQUADRAMENTO
8727 12/04/06 POSSE EM CARGO COMISSIONADO ANTES DE CONCLUIR O ESTÁGIO PROBATÓRIO
8738 15/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8835 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO 01/06/12
8866 19/03/07 SEM ENQUADRAMENTO
8872 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8895 03/07/07 SEM ENQUADRAMENTO
8924 05/11/07 SEM ENQUADRAMENTO
8932 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
8951 20/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8977 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
8979 21/01/08 SEM ENQUADRAMENTO
8981 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9000 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9027 14/05/08 MANDATO CLASSISTA
9059 14/07/08 POSSE EM CARGO COMISSIONADO ANTES DE CONCLUIR O ESTÁGIO PROBATÓRIO
9061 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9065 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9080 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9081 24/09/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9082 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9086 28/07/08 SEM ENQUADRAMENTO
9091 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9096 28/07/08 CARGO EM COMISSÃO
9097 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9098 28/07/08 SEM ENQUADRAMENTO
9117 28/07/08 SEM ENQUADRAMENTO
9121 28/07/08 SEM ENQUADRAMENTO
9135 23/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9142 28/07/08 SEM ENQUADRAMENTO
9146 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9168 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9392 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9408 15/12/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9533 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9546 28/01/10 SEM ENQUADRAMENTO
9598 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9601 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9603 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9604 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9605 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9607 03/10/11 CARGO EM COMISSÃO
9608 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9610 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9613 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9614 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9616 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9617 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9618 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9619 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9620 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9621 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9623 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9625 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 30/05/14
9627 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9628 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9629 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9631 03/10/11 SEM ENQUADRAMENTO
9633 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9635 03/10/11 SEM ENQUADRAMENTO
9637 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9638 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9643 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9644 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9646 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9647 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
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9648 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9649 03/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9664 25/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9666 25/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9669 25/10/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9673 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9674 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9677 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9678 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9679 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9680 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9681 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9682 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9683 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9686 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9687 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9689 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9691 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9692 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9693 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9694 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9695 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9696 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9698 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9701 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9705 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9706 12/12/11 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9707 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9709 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9712 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9713 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9714 01/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9718 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9719 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9720 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9722 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9723 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9725 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9726 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9727 27/02/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9732 01/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9738 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9743 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9745 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9746 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9747 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9748 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9749 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9750 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9752 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9758 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9759 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9760 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9763 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9764 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9765 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9766 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9767 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9768 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9769 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9771 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9772 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9773 19/03/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9777 19/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9778 19/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9779 19/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9785 24/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9786 24/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9787 24/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9788 24/04/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9789 22/05/12 SEM ENQUADRAMENTO
9793 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9794 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9796 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
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9797 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9798 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9799 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9800 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9801 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9802 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9803 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 04/06/12
9804 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9805 22/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9806 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9807 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9808 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9809 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9810 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9812 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9815 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9816 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9817 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9818 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9820 28/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9834 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9835 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9836 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9837 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9838 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9840 29/05/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 01/06/12
9841 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9843 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9844 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9845 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9846 19/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9847 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9849 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9850 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9851 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9853 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9855 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9856 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9858 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9859 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9860 25/06/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9876 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9877 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9878 02/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9880 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9881 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9882 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9883 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9884 12/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9886 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9888 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9889 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9891 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9892 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9893 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9894 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9895 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9896 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9897 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9898 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9901 24/07/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9904 02/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9905 02/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9906 02/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9908 21/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9909 21/08/12 ESTÁGIO PROBATÓRIO NO PERÍODO DE AVALIAÇÃO
9961 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9962 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9964 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9965 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9966 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9967 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9968 07/02/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9975 11/03/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
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9976 11/03/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9978 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9980 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9981 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9982 19/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9983 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9984 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9985 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9986 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9987 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9988 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9989 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9990 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9991 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9992 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9993 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9994 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9995 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9996 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9997 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9998 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
9999 26/04/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10000 17/05/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10001 17/05/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10002 24/05/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10009 24/05/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10010 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10012 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10013 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10014 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10015 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10016 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10017 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10018 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10019 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10021 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10022 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10023 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10024 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10025 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10026 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10027 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10028 01/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10030 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10031 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10032 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10034 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10035 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10036 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10038 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10039 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10040 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10041 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10043 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10044 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10045 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10046 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10047 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10048 12/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10050 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10051 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10052 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10053 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10054 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10055 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10057 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10058 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10059 23/07/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10061 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10063 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10064 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10065 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10066 23/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10067 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
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10068 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10069 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10070 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10071 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10078 30/08/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10081 24/09/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10083 24/09/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10085 15/10/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10087 20/11/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10089 20/11/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10098 02/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10099 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10102 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10104 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10106 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10107 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10108 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10109 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10111 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10112 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10113 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10114 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10115 02/12/13 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10118 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10121 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10124 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10125 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10126 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10127 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10128 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10129 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10130 08/01/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10132 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10133 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10134 05/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10135 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10137 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10138 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10142 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10143 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10144 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10145 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10147 03/02/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10148 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10149 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10150 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10151 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10153 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10154 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10155 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10156 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10177 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10178 06/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10179 11/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10182 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10183 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10184 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10185 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10186 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10187 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10188 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10189 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10190 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10193 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10195 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10196 24/03/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10203 02/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10204 02/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10206 02/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10207 02/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10208 02/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10209 09/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10210 09/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10211 09/04/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
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10212 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10214 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10218 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10219 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10220 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10221 21/05/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10222 16/06/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10223 16/06/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10226 16/06/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10227 16/06/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10233 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10235 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10236 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10237 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10239 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10240 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10241 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10247 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10248 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10249 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10250 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10251 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10252 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10255 16/07/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10256 04/08/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10257 04/08/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10258 04/08/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10259 04/08/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10260 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10261 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10262 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10263 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10264 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10265 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10266 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10267 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10268 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10269 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10270 01/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10271 08/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10272 08/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10273 08/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10274 08/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10275 08/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10290 24/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10291 24/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10292 24/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10293 24/09/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10294 06/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10296 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10297 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10298 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10300 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10302 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10303 15/10/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10306 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10307 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10308 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10309 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10311 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10312 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10313 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10314 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10315 12/11/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10316 06/03/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10317 15/12/14 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10318 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10319 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10320 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10321 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10322 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10323 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10324 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10326 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
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10327 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10328 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10329 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10330 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10331 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10332 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10333 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10334 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10335 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10336 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10337 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10338 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10339 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10341 10/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10342 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10343 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10344 16/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10345 01/04/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10347 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10348 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10349 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10350 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10352 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10353 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10354 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10355 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10356 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10358 11/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10359 22/05/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10360 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10361 23/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10363 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10364 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10365 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10366 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10367 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10368 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10369 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10370 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10371 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10372 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10373 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10374 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10375 08/06/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10376 14/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10377 14/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10378 01/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10379 01/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10380 01/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10381 01/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10382 01/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10383 20/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10385 05/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10387 05/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10388 20/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10389 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10390 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10391 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10392 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10393 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10394 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10395 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10396 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10397 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10398 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10399 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10400 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10401 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10402 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10403 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10404 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10405 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10406 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10407 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO



Telêmaco Borba, 14 de abril de 2016 17
Edição 817

10408 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10409 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10410 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10411 17/08/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10412 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10413 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10414 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10415 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10416 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10417 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10418 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10419 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10420 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10421 01/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10422 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10423 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10424 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10425 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10426 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10427 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10428 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10429 09/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10430 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10431 01/10/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10432 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10433 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10434 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10435 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10436 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10437 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10438 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10439 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10440 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10441 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10442 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10443 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10444 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10445 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10446 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10447 16/09/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10473 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10474 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10475 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10476 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10477 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10478 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10480 16/11/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10481 01/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10482 01/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10483 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10484 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10485 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10487 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10488 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10489 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10490 07/12/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10491 07/07/15 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10492 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10493 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10494 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10495 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10496 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10497 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10498 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10499 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10500 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10501 05/01/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10503 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10504 15/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10505 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10506 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10507 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10508 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10509 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10563 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10564 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10565 15/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10566 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10567 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10568 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10569 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
10570 10/02/16 ESTÁGIO PROBATÓRIO
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MATRÍCULA CARGO DIVISÃO DE TRABALHO
9105 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE
7496 ARTIFICE OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE OBRAS
8177 AUXILIAR DE SAUDE PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE
9429 AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
7589 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7598 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7678 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7679 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7681 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7685 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7819 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7824 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE
8524 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE PAVIMENTACAO E MAQUINAS
8526 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
8531 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE URBANISMO
9171 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
9177 AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
7698 AUXILIAR SERVICOS GERAIS DIVISAO DE ADMINIST. E PROGRAMACAO
7807 AUXILIAR SERVICOS GERAIS PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE
8584 AUXILIAR SERVICOS GERAIS PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAUDE
8594 COZINHEIRO DIVISAO DE PROTECAO SOCIAL BASICA
8155 OPERADOR MAQUINAS LEVES DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

SERVIDORES EM ANÁLISE

ANEXO IV
Portaria n.° 3294, de 14 de abril de 2016

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

MATRÍCULA CARGO DIVISÃO DE TRABALHO
8183 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8625 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8626 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8627 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8629 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9073 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9331 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9445 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9468 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9563 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
9583 TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8631 CHEFE SEC VIGILANC SANITARIA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
7750 TECNICO MUN NIVEL MEDIO I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
7924 TECNICO MUN NIVEL MEDIO I DIVISAO DE SAUDE PUBLICA
8613 ARTIFICE OBRAS SERV. PUBLICOS DIVISAO DE OBRAS
8884 COZINHEIRO DIV. PLAN. ENS. APERF. TEC. PEDAGOGICO

ANEXO V
Portaria n.° 3294, de 14 de abril de 2016

SERVIDORES SUJEITOS A REVISÃO DE ENQUADRAMENTO

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO VI

Portaria n.º 3294, de 14 de abril de 2016

                                                                                                                                                                            Protocolo nº: 

                                                                                                                                                           __________________

                                                                                                                                                     Recebido: _____/__/20__

                                                                                                                             

REQUERIMENTO DE RECURSO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 20__

DECRETO MUNICIPAL Nº 22.691

À Comissão de Desenvolvimento Funcional

NOME:_________________________________________________________________________________

MATRÍCULA__________________DATA DE ADMISSÂO: ____/___/___________

CARGO:________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA:___________________________________________________________________________

Apresenta RECURSO em face da Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 28 do Decreto n° 22.691, de 23 de dezem-
bro de 2015.

Para tanto, expõe e FUNDAMENTA através do que segue em anexo:

.    Petição/Requerimento.      Razões recursais não apresen-
tadas.

      Outros.

Nestes temos,

Pede deferimento.

Telêmaco Borba, __de____________de 20__.

_______________________

Assinatura do Servidor
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OUVIDORIA
MUNICIPAL
0800 42 2030
P R E F E I T U R A D E T Ê L E M AC O B O R BA

SUGESTÃO

CRÍTICASINFORMAÇÃO


